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ACESSE AQUI

Ofício n. 574/2026-NUGEPNAC

COMUNICA AFETAÇÃO DO TEMA 1415 E DETERMINA SOBRESTAMENTO

A Sua Excelência o Senhor
Presidente do Tribunal Regional Federal da 3ª Região

Tema repetitivo: 1415

Relatora: Min. Maria Thereza de Assis Moura
Processo(s) paradigma(s): REsp 2238889/DF e REsp 2238885/SP

A Primeira Seção a seguinte questão jurídica para julgamento sob a sistemática dos recursosAFETOU 
repetitivos:

Definir se, na apuração do IRPJ e da CSLL pelas concessionárias do serviço de
transmissão de energia elétrica, são aplicáveis de forma autônoma os coeficientes
relativos às atividades de prestação de serviços de construção, recuperação, reforma,
ampliação ou melhoramento de infraestrutura vinculados a contrato de concessão de
serviço público (art. 15, § 1º, III, 'e', introduzido pela Lei n. 12.973/2014; e art. 20, I,
com redação dada pela Lei Complementar n. 167 /2019, da Lei n. 9.249/1995).

Há determinação de  da tramitação dos recursos especiais e dos agravos em recursos especiaisSUSPENSÃO
nos tribunais de segunda instância e no STJ que tratem dessa matéria.

Para mais informações, consulte:

Portal do STJ: menu 'Precedentes' > Pesquisa de Precedentes

http://processo.stj.jus.br/repetitivos/temas_repetitivos/

Brasília, 13 de março de 2026.

Respeitosamente,


